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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuiçõesCIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), 

legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na reunião deste Conselho realizada
em 03/08/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a constituição de Comissão Especial para elaboração de Edital de Constituição
de Comissão Eleitoral de  do IFRS. Campus
Parágrafo único. A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros:

- Eduardo Angonesi Predebon (Presidente) - Matrícula Siape nº 1737277 -  Erechim;Campus
- Adriana Silva Martins - Matrícula Siape nº 2233241 -  Alvorada;Campus
- Alexandre Jesus da Silva Machado - Matrícula Siape nº 408969 -  Rio Grande;Campus
- Carolina Kruse Ramos - Matrícula Siape nº 1171308 -  Avançado Veranópolis;Campus
- Cláudia Dias Zettermann - Matrícula Siape nº 1847817 -  Rolante;Campus
- João Thiago da Silva de Borba – Discente -  Rolante;Campus
- Rafaela Soares Dionísio da Silva - Matrícula Siape nº 1152269 -  Viamão.Campus

Art. 2º Delegar competência para a Comissão Especial para elaboração de Edital de
Constituição de Comissão Eleitoral de do IFRS aprovar, publicar e homologar osCampus 
resultados do referido Edital.

Art. 3º Estabelecer o prazo de até 15 (quinze) dias para a elaboração, aprovação e publicação
do Edital de Constituição de Comissão Eleitoral de  do IFRS.Campus

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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